Manifestações ao Procedimento para a venda spot de quatro cargas de petróleo Bacalhau de propriedade da União:
 
1. Considerando o Regulamento (UE) 2024.1787, que trata da redução das emissões de metano no setor da energia da União Europeia, gostaríamos de questionar à PPSA sobre como as obrigações previstas nesse regulamento serão tratadas no âmbito do Contrato de Compra e Venda de Petróleo anexado ao Edital do 4° Leilão Spot, uma vez que as obrigações regulatórias do Regulamento são aplicáveis a todo o crude oil originário de um país terceiro importado pelo mercado da União Europeia (UE).

[bookmark: _GoBack]RESPOSTA: As informações relativas ao  cumprimento das obrigações do Regulamento serão fornecidas pelo Operador da Produção de Bacalhau.


2. Item 1 do Edital: as cargas são para o ano de 2026 e, não, 2025, conforme indicado, correto?

RESPOSTA: Obrigado pelo comentário. São cargas de Petróleo Bacalhau previstas carregar entre fevereiro e agosto de 2026.


3. Definição de “Lote”: as cargas são de Bacalhau e, não, de Atapu;

RESPOSTA: Obrigado pelo comentário. As cargas são de petróleo Bacalhau.


4. Cláusula 3.1.1 do Contrato: sugerimos que realize um double check dos prazos de carregamento das cargas;

RESPOSTA: Obrigado pelo comentário. Fazem parte do volume contratual as Cargas programadas para carregar no FPSO no período compreendido entre fevereiro de 2026 e agosto de 2026.

5. Item 12.1.1 da Cláusula 12 do Contrato: a referência aos Anexos está incorreta. O correto seria fazer menção aos Anexos VI e VII (mencionaram os Anexos X e VII.

RESPOSTA: Obrigado pela observação.   
Parágrafo 12.1.1. O Comprador garantirá que o Navio Aliviador DP-2 atenda aos requisitos técnicos aprovados pela PPSA. No Anexo VI encontra-se o Procedimento para aprovação de Navio Aliviador DP-2 no FPSO Bacalhau e no Anexo VII encontram-se os formulários para nomeação dos Navios Aliviadores DP-2.

